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 REGULAMENTO  
 

1. Tema do concurso: População Sénior na Nossa Região 
2. Organização: ES Rio Tinto. 

 

3. Responsável: José Pinto 
 

4. Colaboração: De Mãos Dadas (ESRT). 
 

5. Disposições Gerais 
Pretende-se a produção de uma imagem digital (manipulada ou não) 
a cores ou a preto e branco, sobre o tema do Concurso. As técnicas e 
software a utilizar são livres, assim como o assunto a fotografar, des-
de que esteja de acordo com o tema deste concurso. 

 

6. Objetivos 
a. Incentivar a utilização e domínio das Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC). 
b. Desenvolver a capacidade de inovar e criar. 
c. Atrair os jovens para carreiras profissionais ligadas às TIC. 
d. Sensibilizar os alunos sobre o tema do concurso. 

 

7. Destinatários 
a. Podem participar neste concurso todos os alunos que estejam 

matriculados no ano letivo 2011/12 no 2º ciclo, 3º ciclo e Ensino 
Secundário das escolas do concelho de Gondomar. Também po-
dem participar os jovens das entidades parceiras da Comissão 
Social da Freguesia de Rio Tinto, desde que tenham idades com-
preendidas entre os 11 e 19 anos. 

8. Condições de participação 

a. Cada participante pode concorrer com um máximo de 3 fotogra-

. fias

b. A imagem digital tem de ser  e da  do aluno. inédita autoria

c. No caso de as fotografias conterem pessoas é necessário a auto-
rização expressa dessas pessoas. 

 

9. Requisitos dos trabalhos a concurso: 
a. Aconselha-se que a imagem digital tenha uma resolução mínima 

de 150 dpi e tamanho mínimo de 10 x 15 cm. 
b. À imagem digital apresentada a concurso deverá ser atribuído um 

. título

c. O júri poderá solicitar a apresentação das imagens originais. 
d. A Organização reserva-se o direito de reproduzir, publicar, expor 

na Internet ou outros, sem encargos e sem fins comerciais, qual-
quer trabalho admitido a Concurso, com vista à sua promoção e 
divulgação, indicando sempre o nome do concorrente. 

 

10. Inscrição/Entrega de trabalhos 

a. A inscrição é realizada online em: . www.esrt.co.cc/cromobit

b. Os trabalhos devem ser acompanhados do titulo da imagem digi-
tal, identificação do local da mesma, nome do aluno, telefone e/ou 
telemóvel, email, escola, ano e turma. 

c. Os trabalhos devem ser submetidos, preferencialmente, no site do 
concurso. Em alternativa podem ser enviados para o seguinte en-
dereço eletrónico: cromobit@gmail.com. 

d. Para assegurar a receção efetiva dos trabalhos estes só se consi-
deram entregues após os concorrentes receberem uma notifica-
ção da receção. 

 

 
 

11. Calendarização do concurso 
a. Inscrições online de 7 de Maio até 6 de Junho de 2012. 
b. Receção até ao dia 8 de Junho de 2012. 
c. Publicação dos participantes vencedores a partir de 18 de Junho 

na página do Cromobit. 

d. A data e local da entrega de prémios serão anunciados na página 
da Internet. 

 

12. Júri do concurso 
a. O Júri do presente Concurso tem a seguinte composição: 

i. Representante da ESRT; 
ii. Representante da Associação de Pais; 
iii. Representante da Associação de Estudantes; 
iv. Representante dos Professores; 
v. Elemento convidado pela Organização. 

b. O Júri apreciará todos os trabalhos com as competências de: 
i. Selecionar os trabalhos apresentados a Concurso; 
ii. Atribuir os prémios do Concurso; 
iii. O Júri poderá não atribuir o prémio previsto neste regula-

mento, se entender que os trabalhos apresentados não pos-
suem qualidade; 

iv. Nenhum elemento do Júri poderá estar envolvido nas obras 
admitidas a Concurso; 

v. Recusar liminarmente a apresentação a concurso de obras cu-
jo teor não se enquadre no âmbito deste concurso ou cujo teor 
possa, de algum modo, ser considerado ofensivo e/ou lesivo 
da dignidade humana; 

vi. Das deliberações do Júri não haverá recurso. 
c. Em caso de empate na atribuição de prémios, a decisão final far-

se-á através do voto de qualidade do representante dos professo-
res. 

 

13. Critérios de avaliação: 
a. Adequação ao tema;  
b. Criatividade e originalidade; 
c. Qualidade. 

 

14. Prémios 
a. Serão atribuídos os seguintes prémios: 

1ºPrémio: 200€ 
2º Prémio: 100€ 

b. Os prémios atrás referenciados são atribuídos sob a forma de va-
les a utilizar nas empresas patrocinadoras. 

c. Os prémios deverão ser reclamados no prazo máximo de 1 mês. 
 

15. Disposições finais 
a. Cada Concorrente assumirá, para todos os efeitos legais, a plena 

responsabilidade pelas fotografias e montagens que tiver inscrito 
a Concurso, excluindo-se toda e qualquer responsabilidade para 
com terceiros; omissas no presente regulamento é da responsabi-
lidade do Júri; 

b. A participação neste Concurso implica a aceitação integral das 
presentes normas de participação. 

 

www.esrt.co.cc/cromobit 

mailto:cromobit@gmail.com

